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RESOLUÇÃO Nº  003/2012.  

 

 

EMENTA:   Homologa Resolução Nº 154/2010 do CEPE, que 

referendou em sua área de competência,  assinatu-

ra do Magnífico Reitor, Professor VALMAR 

CORRÊA DE ANDRADE, aposta  no acordo  de 

Cooperação Técnico-Científica que entre si cele-

bram a Universidade Federal Rural de Pernambu-

co – UFRPE e a Universidade La Coruña, na Es-

panha. 

 

 

                                                        O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Fede-

ral Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº  001 /2012 des-

te Conselho, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.018819/2008, em sua I Reunião Extraordiná-

ria, realizada no dia 08  de fevereiro  de 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

                                                      Art. 1º- Homologar, a  Resolução Nº  154 /2010 do Conselho de 

Ensino, Pesquisa Extensão - CEPE, que referendou, em sua área de competência,a assinatura do 

Magnífico Reitor da Universidade Federal Rural de Pernambuco Professor VALMAR CORRÊA 

DE ANDRADE, aposta no acordo de Cooperação Técnico-Científica que entre si celebram a Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE e a Universidade La Coruña, na Espanha, tendo 

como objetivo se comprometer a fomentar o intercâmbio de experiências e recursos humanos nos 

campos da docência, da pesquisa e da cultura em geral, dentro daquelas áreas nas quais ambas te-

nham manifestado interesse, conforme consta do Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  09  de fevereiro  de 2012. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 

 


